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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEIlURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N° 7.770, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014.

Autoriza abertura de Crédito Especial
no Orçamento de 2014.

O PREFEITO DO MUNiCíPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial no
Orçamento do corrente exerci cio, no valor de R$ 1.412.186,95 (Um milhão, quatrocentos e
doze mil, cento e oitenta e seis reais e noventa e cinco centavos), com a seguinte
classificação:

07 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.20 - Departamento de Educação

07.20.12.365.0210.1201- Ampliação Escolas de Educação Infantil
xxxx!3449051 00000000 - Obras e Instalações R$
07.20.12.365.0210.1202 - Reformas e readequações das EMEIS
xxxx!333903000000000 - Material de Consumo R$
xxxx!333903900000000 - Outros Serviços de Terceiros - pJ R$
xxxx!344905100000000 - Obras e Instalações R$
07.20.12.361.0210.1203 - Reformas e readequações das EMEFS
xxxx!333903000000000 - Material de Consumo R$

xxxxJ333903900000000 - Outros Serviços de Terceiros - PJ R$
xxxx!344905100000000 - Obras e Instalações R$
07.20.12.365.0210.2844 - Manutenção Atividades EMEIS
xxxx!331900400000000 - Contratação por Tempo Determinado R$
xxxx!331900900000000 - Salário Família R$
xxxx!331901100000000 - Vencimento e Vantagens Fixas R$
xxxx!331901300000000 - Obrigações Patronais R$
xxxx!331904600000000 - Auxílio Alimentação : R$
xxxx!331911300000000 - Obrigações Patronais R$

250.000,00

25.000,00
25.000,00

113.461,09

50.000,00
50.000,00

428.340,94

20.000,00
1.000,00

253.384,92
1.000,00

80.000,00
115.000,00

Art. 2° Servirá de cobertura para o Crédito Especial, autorizado pelo artigo
anterior, o superávit financeíro do exercício de 2013 dos recursos abaixo discriminados e a
redução de saldo da seguinte dotação:

Recurso 0020 - MDE R$
Recurso 0031 - FUNDEB R$
Recurso 1085 - FNDE/Manutenção Creche R$

~'

163.461,09
428.340,94
470.384,92
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07 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.20 - Departamento de Educação

07.20.12.365.0210.2844 - Manutenção Atividades EMEIS
331901100000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas R$
331911300000000 - Obrigações Patronais , R$

2

275.000,00
75.000,00

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 25 de fevereiro de 2014.

Registre-se e publique-se no Painel de
Publicações da Prefeitura:

(cfh',
CEciLIA BERTOLDI R. DOS SANTOS
Secretária da Administração
SMEC/DDV
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